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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-TO

Avenida Goiás 1284 - Centro

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 178/2026 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2026 e
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE CONTRATO Nº  078/2026  -  DATA DE ASSINATURA:
30/06/2026 - BASE LEGAL: Art. 89 da lei 14.133/2021
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA OLINDA, em cumprimento à homologação e Ato de
Dispensa procedida pelo SECRETÁRIO E GESTOR MUNICIPAL de Nova Olinda, faz publicar o
extrato resumido do processo de dispensa da licitação, nos termos do parágrafo único do art. 72 da
lei n. 14.133/2021, a seguir:
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviço  com  manutenção
preventiva e corretiva em Cadeira Odontológica, os Aparelho de Ultrassom e Aparelho de Raio-X
odontológicos  incluindo o  fornecimento  de  peças  quando necessário  a  reposição  atendendo as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Nova Olinda/TO, conforme especificações e condições
constantes  no  Termo de  Referência,  considerando  a  necessidade  no  atendimento  do  interesse
público.
FUNDAMENTO JURÍDICO: Considerando, os Art. 17º § 5º, Art. 75 caput, inciso II, com valores
atualizados pelo Decreto Federal nº 12.807 de 29 de dezembro de 2025 e Art. 176º da Lei Federal n.
14.133/2.021, oportunidade onde foi devidamente regulamentado no âmbito deste município pelo
Decreto de Regulamentação nº 044/2024 de 08 de fevereiro de 2024;
CONTRATANTE:
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA OLINDA, ESTADO DO TOCANTINS, pessoa
jurídica de direito público interno, sede nesta Cidade, inscrita no CNPJ sob nº. 11.627.479/0001-07
com endereço Avenida Goiás s/nº centro, CEP: 77.790-000 Nova Olinda – TO, representada por sua
atual  gestora a senhora,  OSVAIR FERNANDES NETO, servidor público,  e portador do CPF n°
***.***.451-22, residente e domiciliado neste município.
CONTRATADA: JOSE ALBERTO DA SILVA ***.***.891-34, classificada como Microempresa
(ME), constituída sob a natureza jurídica de Empresário Individual (EI), inscrita no CNPJ sob o nº
43.394.080/0001-10, com nome fantasia CIA DOS REPAROS, com sede na Rua das Sibipirunas s/nº,
Qd D3, Lt 21, loteamento Araguaína Sul, Araguaína – TO, neste ato representado pelo Sr. JOSE
ALBERTO DA SILVA, brasileiro, empresário, portador e, inscrito no CPF nº ***.***.891-34, residente
e domiciliado em Araguaína - TO.
CONTRATO Nº 078/2026 – FMSNO VALOR GLOBAL: O Valor total global fica registrado na
importância Perfazendo um total de R$ 49.120,00 (quarenta e nove mil e cento e vinte reais) onde
os  serviços  iniciarão  logo  após  a  assinatura  do  contrato  e  faturados  parceladamente  após  a
assinatura da ordem de serviço diante da necessidade do órgão demandante onde na oportunidade
deverá juntar relatório das ações executadas conforme planilha e proposta de preço constante nos
autos.
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA:
FICHA......................... 000340
ÓRGÃO........................ 000004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
UNIDADE ....................: 000010 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO...................... 000010 – Saúde
SUB-FUNÇÃO.............: 000122 – Administração Geral
PROGRAMA................: 000008 – GESTAO DA POLITICA PUBLICA DE SAUDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - ADMINISTRACAO DA UNIDADE
ELEMENTO.................: 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI
FONTE: ........................: 1.500.1002 e 2.500.1002
FICHA......................... 000336
ÓRGÃO........................ 000004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
UNIDADE ....................: 000010 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO...................... 000010 – Saúde
SUB-FUNÇÃO.............: 000122 – Administração Geral
PROGRAMA................: 000008 – GESTAO DA POLITICA PUBLICA DE SAUDE
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PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - ADMINISTRACAO DA UNIDADE
ELEMENTO.................: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: ........................: 1.500.1002 e 2.500.1002
FICHA......................... 000365
ÓRGÃO........................ 000004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
UNIDADE ....................: 000010 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO...................... 000010 – Saúde
SUB-FUNÇÃO.............: 000301 – Atenção Básica
PROGRAMA................: 000008 – GESTAO DA POLITICA PUBLICA DE SAUDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2.117 - BL. CUSTEIO ESTRUTURA SAUDE FAMILIA (ESF
ELEMENTO.................: 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI
FONTE: ........................: 1.500.1002, 2.500.1002, 1.600, 2.600, 1600.3110 e 1600.3110
FICHA......................... 000362
ÓRGÃO........................ 000004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
UNIDADE ....................: 000010 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO...................... 000010 – Saúde
SUB-FUNÇÃO.............: 000301 – Atenção Básica
PROGRAMA................: 000008 – GESTAO DA POLITICA PUBLICA DE SAUDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2.117 - BL. CUSTEIO ESTRUTURA SAUDE FAMILIA (ESF
ELEMENTO.................: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: ........................: 1.500.1002, 2.500.1002, 1.600, 2.600, 1600.3110 e 1600.3110
FICHA......................... 000374
ÓRGÃO........................ 000004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
UNIDADE ....................: 000010 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO...................... 000010 – Saúde
SUB-FUNÇÃO.............: 000301 – Atenção Básica
PROGRAMA................: 000008 – GESTAO DA POLITICA PUBLICA DE SAUDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2.141 - BL. CUSTEIO SAUDE BUCAL (Atenção Primar
ELEMENTO.................: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: ........................: 1.500.1002, 2.500.1002, 1.600, 2.600, 1600.3110 e 1600.3110
FICHA......................... 000376
ÓRGÃO........................ 000004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
UNIDADE ....................: 000010 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO...................... 000010 – Saúde
SUB-FUNÇÃO.............: 000301 – Atenção Básica
PROGRAMA................: 000008 – GESTAO DA POLITICA PUBLICA DE SAUDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2.141 - BL. CUSTEIO SAUDE BUCAL (Atenção Primar
ELEMENTO.................: 339039 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI
FONTE: ........................: 1.500.1002, 2.500.1002, 1.600, 2.600, 1600.3110 e 1600.3110
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
A vigência inicial do instrumento de contrato será até 12 (doze) meses, não podendo ser prorrogado
conforme artigo 107º, com vista, as prorrogações ultrapassar o limite dispensável conforme origem
do procedimento auxiliar previsto no art. 75 inciso II Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas
alterações.

Nova Olinda – TO, aos 30 de junho de 2026.
_______________________________________

FUNDO MUN. DE SAÚDE DE NOVA OLINDA/TO
CNPJ sob nº. 11.627.479/0001-07
OSVAIR FERNANDES NETO

CPF/MF nº. ***.***.451-22
Secretário e Gestor Municipal de Saúde
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Portaria Municipal nº 176/2024
CONTRATANTE

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.novaolinda.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-0a0894-01072026165630
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